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PROJETO DE LEI Nº 66/2023, de 01 de setembro de 2023. 

 

 

ASSEGURA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE CUJOS PAIS OU 

RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU COM IDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS 

A MÁXIMA PRIORIDADE DE VAGA EM 

UNIDADE DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO MAIS 

PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, Estado de Ceará, aprova e o 

Prefeito Municipal sanciona e publica a seguinte Lei, na forma do Art. 93, inciso I, Art. 

101 e Art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha e Art. 50 e 

seguintes, da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art.1°. Fica assegurado à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis 

sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos à 

máxima prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais 

próxima de sua residência. 

 

1. § Para fim do dispositivo no caput deste artigo, os pais ou responsáveis, em 

conjunto ou somente um deles, solicitará na unidade da rede pública municipal ensino 

mais próxima da residência a prioridade da vaga, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

I - A documentação da criança e/ou adolescente necessária para efetivação de 

matrícula, documentação está à critério da secretaria da unidade escolar; 

 

II - Documentos comprobatórios dos pais ou responsáveis (ambos ou somente 

um deles) que atestem as condições de deficiência ou da idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, além do comprovante de residência. 

 



 

 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, n. 77 – Centro – CEP 63.180-000 
Fone. (88) 3532.3316 

 
 

2. § Aos responsáveis será necessária a apresentação da certidão que comprove 

a guarda/tutela da criança ou adolescente. 

 

Art.2°. O poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Este projeto visa promover a igualdade de oportunidades, o respeito aos direitos 

humanos e o bem-estar das famílias envolvidas. Abaixo estão algumas razões que podem 

ser destacadas: 

 

Inclusão Social: Ao priorizar a vaga de crianças e adolescentes com pais ou 

responsáveis nessas condições, a lei promove a inclusão social e o respeito à diversidade, 

mostrando o compromisso do município em acolher todas as famílias, 

independentemente de suas características. 

 

Bem-Estar das Crianças e Adolescentes: Assegurar a máxima prioridade de vaga 

em escolas próximas à residência das crianças e adolescentes contribui para seu bem-

estar, pois reduz o tempo de deslocamento e permite que eles tenham mais tempo para 

estudar, brincar e conviver com suas famílias. 

 

Economia de Recursos e Tempo: Ao alocar as crianças e adolescentes em escolas 

próximas às suas casas, o município economiza recursos em transporte escolar e reduz o 

tempo de deslocamento, o que beneficia as famílias e o próprio sistema educacional. 

 

Promoção da Educação: A educação é um direito fundamental e estratégico para o 

desenvolvimento de qualquer sociedade. Garantir a máxima prioridade de vaga em 

escolas próximas incentiva a frequência escolar e, consequentemente, contribui para o 

fortalecimento da educação pública. 

 

Conformidade com Princípios Constitucionais: O projeto está alinhado com os 

princípios da igualdade, dignidade da pessoa humana e inclusão social presentes na 

Constituição Federal e nas leis que regem os direitos das pessoas com deficiência e 

idosas. 

 

Portanto, um projeto de lei com essa finalidade busca atender a interesses 

legítimos da sociedade, promovendo a igualdade de oportunidades, o respeito aos direitos 

humanos e o bem-estar das crianças e adolescentes, bem como das pessoas com 

deficiência e idosas, em conformidade com os princípios democráticos e constitucionais. 
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